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Conforme o Art. 19 da Resolução CMN 3.922/10, os títulos e valores mobiliários

integrantes dos diversos segmentos de aplicação dos recursos dos regimes próprios de

previdência social devem ser registrados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

(SELIC), em sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos autorizados pelo Banco

Central do Brasil ou mantidos em conta de depósito individualizada em instituição ou entidade

autorizada a prestação desse serviço pela Comissão de Valores Mobiliários.

Conforme o Art. 19 Parágrafo Único da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela

Resolução CMN 4.604/2017 os registros devem permitir a identificação do comitente final, com

a consequente segregação do patrimônio do regime próprio de previdência social do patrimônio

do custodiante e quuidante.

Conforme o Art. 22, II e é da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução

CMN 4.695/2018, não serão considerados como infringência dos limites de aplicações

estabelecidos nesta Resolução os eventuais desenquadramentos decorrentes de valorização ou

desvalorização de ativos financeiros, pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, no caso

dos demais limites, e enquanto perdurar os excessos em relação aos limites estabelecidos o

RPPS ficará impedido de efetuar novas aplicações que onerem os excessos verificados,

relativamente aos limites excedidos.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:
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II — aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob

qualquer outra forma;

IV — praticar diretamente as operações denominadas day—trade,

independentemente de o regime próprio possuir estoque ou posição anterior

do mesmo ativo, quando se tratar de negociações de títulos públicos federais

realizadas diretamente pelo regime próprio de previdência social;

' Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para
alocação

Conforme a Resolução CMN 3.922/10, as operações diretas com Títulos Públicos,

deverá ser feita uma avaliação quanto ao histórico das corretoras e distribuidoras de valores,

além de pesquisas sobre níveis de preços em entidades reconhecidas e abertura de conta

segregada de custódia.

Conforme o Art. 7, êlº da Resolução CMN 3.922/10, as aplicações deverão ser

realizadas por meio de plataformas eletrônicas administradas por sistemas autorizados a

funcionar pelo BACEN ou pela CVM, ou aplicações via instituições regularmente habilitadas,

desde que possam ser devidamente comprovadas.
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Conforme o Art. 17, Parágrafo Único da Resolução CMN 3.922/10, a atividade de

custodiante e responsável pelos fluxos de pagamentos e recebimentos relativos às operações

realizadas no âmbito dos segmentos de renda fixa e de renda variável e investimentos

estruturados deverá observar a regulamentação específica da CVM.

' Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de crédito e
da qualidade da gestão

Caso opte por manter Títulos Públicos Federais em sua carteira, 0 ÁGUIA BRANCA

PREV tentará manter uma distribuição entre Títulos indexados à inflação e Títulos pré-fixados,

desde que atendam os limites definidos de taxa de juros nessa Política de Investimento.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade do Preços dos Títulos, será analisada mensalmente, através de

pareceres elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA

PREV levará em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na

Reavaliação Atuarial. Em termos de risco de crédito, Títulos Públicos são considerados quase

zero.
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5.2.2- FUNDOS REFERENCIADO DE RENDA FIXA, COMPOSTOS 100%

EM TÍTULOS PÚBLICOS, NÃO ATRELADO A TAXA DE 1 DIA.

São fundos de investimento, cuja carteira é composta 100% em Títulos Públicos, de

forma direta ou indireta, permitido aos RPPS aplicarem até 100% conforme a Resolução CMN nº

4.695/2018, não atrelados a taxa de juros de 1 dia (Taxa DI e Selic Over).

Art. 7º — No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes próprios de

previdência social subordinam—se aos seguintes limites:

I — até 100% (cem por cento) em:

b) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa

com sufixo ”referenciado”, conforme regulamentação estabelecida

pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), constituídos sob a

forma de condomínio aberto, que apliquem seus recursos

exclusivamente em títulos definidos na alínea ”a”, ou

compromissadas lastreadas nesses títulos, e cuja política de

investimento assegure que O patrimônio líquido esteja investido em

ativos que acompanham índice de renda fixa não atrelado a taxa de

juros de um dia, cuja carteira teórica seja composta exclusivamente

por títulos públicos (fundos de renda fixa);
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FI Refer. 100% Títulos Tesouro Nacional - SELIC

LIMITE INFERIOR , L'M'TE RESOLUÇÃO CMN 4.695/2018
DE APLICAÇÃO ESTRATEGIA SUPERIOR DEALVO (%) APLICAÇÃO LIMITE DO
DETERMINADO DETERMINADO SEGMENTO LIMITE GLOBAL

0,00% 69,91% 92,00% 100% -

. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento — formação de

preços

Fundos de Investimentos de condomínio Fechado, ou com carência, devem levar em

conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, isto é, os Investimentos devem ser

equalizados aos passivos do Fundo, principalmente, com relação aos fluxos de pagamentos de

benefícios.

Todos os Fundos de investimento integrantes da carteira do ÁGUIA BRANCA PREV,

devem ser precificados (marcados) a valor de mercado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.
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Conforme o Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações do ÁGUIA BRANCA

PREV não poderá exceder a 20% das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência

social.

Conforme o Art. 15, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a

funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de

riscos, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional;

II - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% (cinquenta por

cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes próprios de previdência

social;

III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de prévio

credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam considerados pelos

responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de previdência social como de boa

qualidade de gestão e de ambiente de controle de investimento.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:
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I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja atuação em

mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o respectivo patrimônio

líquido;

II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em

títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo figure como emissor, devedor

ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPREV, até o fechamento desta Política de

Investimento.

. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de crédito e da

qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no intuito

de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para aplicação

dos RPPS.
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Conforme o Art. 7, é 69, a análise de risco de crédito das instituições, dos direitos,

títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos e de seus investimentos,

seguirão o mínimo estabelecido pelo art. 15, é Zº, I da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.2.3 - FUNDOS DE ÍNDICE DE MERCADO (ETF) DE RENDA FIXA,
COMPOSTOS 100% EM TÍTULOS PÚBLICOS, NÃO ATRELADO A TAXA DE 1 DIA.

São fundos de investimento atrelados a índices de Mercado (ETF), cuja carteira é

composta 100% em Títulos Públicos, de forma direta ou indireta, permitido aos RPPS aplicarem

até 100% conforme a Resolução CMN nº 4.604/2017, não atrelados a taxa de juros de 1 dia

(Taxa DI e Selic Over).

Art. 7º — No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes próprios de

previdência social subordinam—se aos seguintes limites:

I — até 100% (cem porcento) em:

c) cotas de fundos de investimento em índice de mercado de renda

fixa, negociáveis em bolsa de valores, conforme regulamentação

estabelecida pela CVM, cuja carteira seja composta exclusivamente

por títulos públicos federais, ou compromissadas lastreadas nesses

títulos, que busquem refletir as variações e rentabilidade de índice

de renda fixa não atrelados a taxa de juros de um dia, cuja carteira

teórica seja composta exclusivamente por títulos públicos (fundos

de índice de renda fixa);

FI índice Mercado 100% Títulos Tesouro Nacional - SELIC

LIMITE INFERIOR , L'M'TE RESOLUÇÃO CMN 4.695/2018
DE APLICAÇÃO ESTRATEGIA SUPERIOR DEALVO fy APLICA ÃO LIMITE DODETERMINADO ( ") ç LIMITE GLOBAL

DETERMINADO SEGMENTO

0,00% 0,00% 92,00% 100% -
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento — formação de

preços

Fundos de Investimentos de condomínio Fechado, ou com carência, devem levar em

conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, isto é, os Investimentos devem ser

equalizados aos passivos do Fundo, principalmente, com relação aos fluxos de pagamentos de

be nefícios.

Todos os Fundos de investimento integrantes da carteira do ÁGUIA BRANCA PREV,

devem ser precificados (marcados) a valor de mercado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações do ÁGUIA BRANCA

PREV não poderá exceder a 20% das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência

social.

Conforme o Art. 15, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:
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I — o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a

funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de

riscos, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional;

II — o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% (cinquenta por

cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes próprios de previdência

social;

III — o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de prévio

credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam considerados pelos

responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de previdência social como de boa

qualidade de gestão e de ambiente de controle de investimento.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I — aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja atuação em

mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o respectivo patrimônio

líquido;

II — aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em

títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo figure como emissor, devedor

ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma;

71

Rua Jorge Elias Hitte: ZTE, Centro — Águia BrancalES — 29.?95—ÚDÚ
Telefone: [12313145 —135? — E— mail: agUiabrancaprevªhotmail.com



331, Acauan emu; anv
"5

.—
) | bªl“-

L.]: ' Zª;
tªww

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Águia Branca
Criado pela Lei nªJ 5232002
CNPJ: 55.110.021lÚDÚ1-33

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPREV, até o fechamento desta Política de

Investimento.

. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de crédito e da

qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no intuito

de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para aplicação

dos RPPS.

Conforme o Art. 7, é 69, a análise de risco de crédito das instituições, dos direitos,

títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos e de seus investimentos,

seguirão o mínimo estabelecido pelo art. 15, é 29, I da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.2.4 — OPERAÇOES COMPROMISSADAS COM TÍTULOS PÚBLICOS

Operação compromissada é a possibilidade de o investidor realizar operações de

empréstimos, dando Títulos como garantia. As operações compromissadas podem ter taxas pré

- fixadas ou pós - fixadas, sendo permitida aos RPPS, realizar essas operações, exclusivamente

com Títulos Públicos Federais, até 5% do seu patrimônio líquido, conforme a Resolução CMN nº

4.695/2018.

Art. 7º — No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes próprios de

previdência social subordinam—se aos seguintes limites:

II — até 5% (cinco por cento) em operações compromissadas,

Iastreadas exclusivamente pelos títulos definidos na alínea ”a” do

inciso !;

Operações Compromissadas Iastreadas em Títulos Públicos

LIMITE INFERIOR E TRATÉ |A Plª/"”É DE RESOLUÇÃO CMN 4.695/2018
DE APLICAÇÃO TALVO (;) SAJPLICAJÇÃO LIMITE DO0DETERMINADO LIMITE L BALDETERMINADO SEGMENTO G 0

0,00% 0,00% 0,00% 5% -
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento — formação de

preços

O ÁGUIA BRANCA PREV optou por não realizar operações comprc

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

O ÁGUIA BRANCA PREV optou por não realizar operações compromissadas.

Conforme o Art. 16 da Resolução CMN 3.922/10, a aquisição e a venda de Títulos

Públicos Federais deverão ser respaldadas através de consulta à instituição financeira, a

instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou às pessoas jurídicas

autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários para o exercício profissional de administração

de carteira e deverão observar as informações divulgadas, diariamente, por entidades

reconhecidamente idôneas pela sua transparência e elevado padrão técnico na difusão de

preços e taxas dos títulos, para fins de utilização como referência em negociações no mercado

financeiro, antes do efetivo fechamento da operação.

Conforme o Art. 19 da Resolução CMN 3.922/10, os títulos e valores mobiliários

integrantes dos diversos segmentos de aplicação dos recursos dos regimes próprios de

previdência social devem ser registrados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

(SELIC), em sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos autorizados pelo Banco

Central do Brasil ou mantidos em conta de depósito individualizada em instituição ou entidade

autorizada a prestação desse serviço pela Comissão de Valores Mobiliários.
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Conforme o Art. 19 Parágrafo Único da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela

Resolução CMN 4.604/2017 os registros devem permitir a identificação do comitente final, com

a consequente segregação do patrimônio do regime próprio de previdência social do patrimônio

do custodiante e quuidante.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

II — aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em

títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo figure como emissor, devedor

ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma;

IV — praticar diretamente as operações denominadas day—trade, independentemente de o

regime próprio possuir estoque ou posição anterior do mesmo ativo, quando se tratar de

negociações de títulos públicos federais realizadas diretamente pelo regime próprio de

previdência social;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para alocação

O ÁGUIA BRANCA PREV optou por não realizar operações compromissadas.

Conforme o Art. 17, Parágrafo Único da Resolução CMN 3.922/10, a atividade de

custodiante e responsável pelos fluxos de pagamentos e recebimentos relativos às operações

realizadas no âmbito dos segmentos de renda fixa e de renda variável e investimentos

estruturados deverá observar a regulamentação específica da CVM.
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Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de crédito e da

qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV optou por não realizar operações compromissadas.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

O ÁGUIA BRANCA PREV optou por não realizar operações compromissadas.
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5.2.5— FUNDOS REFERENCIADO EM INDICADORES DE RENDA FIXA,
NÃO ATRELADO A TAXA DE 1 DIA.

São fundos de investimento, cuja carteira é referenciada por ativos financeiros de

Renda Fixa, não atrelados a taxa de juros de 1 dia (Taxa DI e Selic Over), permitido aos RPPS

aplicarem até 60%, conforme a Resolução CMN 4.695/2018, cumulativo aos fundos de

investimento classificados como artigo 7, III, b da Resolução CMN.

Art. 7º — No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes próprios de

previdência social subordinam—se aos seguintes limites:

III — até 60% (sessenta por cento) no somatórios dos seguintes ativos

a) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa

com sufixo ”referenciado”, conforme regulamentação estabelecida

pela CVM, constituídos sob a forma de condomínio aberto e cuja

política de investimento assegure que o patrimônio líquido esteja

investido em ativos que acompanham índice de renda fixa não

atrelado a taxa dejuros de um dia (fundos de renda fixa);

FI Referenciados em Indicadores de Renda Fixa

LIMITE INFERIOR , L'M'TE RESOLUÇÃO CMN 4.695/2018
DE APLICAÇÃO ESTRATEGIA SUPERIOR DEALVO fy APLICA ÃO LIMITE DODETERMINADO ( ") ç LIMITE GLOBAL

DETERMINADO SEGMENTO

0,00% 0,00% 40,00% 60% -
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento — formação de

preços

Fundos de Investimentos de condomínio Fechado, ou com carência, devem levar em

conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, isto é, os Investimentos devem ser

equalizados aos passivos do Fundo, principalmente, com relação aos fluxos de pagamentos de

be nefícios.

Todos os Fundos de investimento integrantes da carteira do ÁGUIA BRANCA PREV,

devem ser precificados (marcados) a valor de mercado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 7, é 39 da Resolução CMN 3.922/10, os fundos de investimento em

renda fixa ou em indicadores de renda fixa deste artigo, subordinam-se que o regulamento do

fundo determine.

I — que os direitos, títulos e valores mobiliários que compõem suas carteiras ou os

respectivos emissores sejam considerados de baixo risco de crédito com base, dentre

outros critérios, em classificação efetuada por agência classificadora de risco registrada

na CVM ou reconhecida por essa autarquia;

II — que o limite máximo de concentração em uma mesma pessoa jurídica, de sua

controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente controlada e de coligado ou

quaisquer outras sociedades sob controle comum seja de 20% (vinte por cento).
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Conforme Art. 7, é 89 da Resolução CMN 4.695/2018, os ativos financeiros de

emissores privados que integrem as carteiras dos fundos de investimento de que tratam a

alínea "a" do inciso III, a alínea "a" do inciso IV e as alíneas "b" e "c" do inciso VII deste artigo
devem:

I — ser emitidos por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do

Brasil;

II — ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizadoras, desde que operacionais e

registradas na CVM;

III — ser cotas de classe sênior defundo de investimento em direitos creditórios classificado

como de baixo risco de crédito por agência classificadora de risco registrada na CVM ou

reconhecida por essa autarquia; ou

IV — ser cotas de fundos de investimento cujos ativos investidos observem as condições do

inciso I ou do inciso II deste parágrafo;

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 15, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:
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I — o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a

funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de

riscos, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional;

II — o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% (cinquenta por

cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes próprios de previdência

social;

III — o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de prévio

credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam considerados pelos

responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de previdência social como de boa

qualidade de gestão e de ambiente de controle de investimento.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I — aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja atuação em

mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o respectivo patrimônio

líquido;

II — aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em

títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo figure como emissor, devedor

ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma;
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. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPREV, até o fechamento desta Política de

Investimento.

. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de crédito e da

qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no intuito

de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para aplicação

dos RPPS.

Conforme o Art. 7, é 69, a análise de risco de crédito das instituições, dos direitos,

títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos e de seus investimentos,

seguirão o mínimo estabelecido pelo art. 15, é 29, I da Resolução CMN 4.695/18.

Conforme o Art. 7, 929 da Resolução CMN 3.922/10, os fundos de investimento renda

fixa ou em indicadores de renda fixa deste artigo, subordinam-se a que a respectiva

denominação não contenha a expressão ”crédito privado".

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.2.6 — FUNDOS EM ÍNDICES DE MERCADO (ETF) DE RENDA FIXA,
NÃO ATRELADO A TAXA DE 1 DIA.

São fundos de investimento, cuja carteira é composta por ativos financeiros em

Índices de Mercado (ETF) de Renda Fixa, não atrelados a taxa de juros de 1 dia (Taxa DI e Selic

Over), permitido aos RPPS, aplicarem até 60%, conforme a Resolução CMN 4.604/2017,

cumulativo aos fundos de investimento classificados como artigo 7, III, a da Resolução CMN.

Art. 7º — No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes próprios de

previdência social subordinam—se aos seguintes limites:

III — até 60% (sessenta por cento) no somatórios dos seguintes ativos

b) cotas de fundos de investimento em índice de mercado de renda

fixa, negociáveis em bolsa de valores, compostos por ativos

financeiros que busquem refletir as variações e rentabilidade de

índice de renda fixa cuja carteira teórica seja composta por títulos

não atrelados a taxa de juros de um dia, conforme regulamentação

estabelecida pela CVM (fundos de índice de renda fixa);

FI de Índices em Indicadores de Renda Fixa

LIMITE INFERIOR , L'M'TE RESOLUÇÃO CMN 4.695/2018
DE APLICAÇÃO ESTRATEGIA SUPERIOR DEALVO fy APLICA ÃO LIMITE DODETERMINADO ( ") ç LIMITE GLOBAL

DETERMINADO SEGMENTO

0,00% 0,00% 40,00% 60% -
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento — formação de

preços

Fundos de Investimentos de condomínio Fechado, ou com carência, devem levar em

conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, isto é, os Investimentos devem ser

equalizados aos passivos do Fundo, principalmente, com relação aos fluxos de pagamentos de

benefícios.

Todos os Fundos de investimento integrantes da carteira do ÁGUIA BRANCA PREV,

devem ser precificados (marcados) a valor de mercado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 7, é 39 da Resolução CMN 3.922/10, os fundos de investimento em

renda fixa ou em indicadores de renda fixa deste artigo, subordinam-se que o regulamento do

fundo determine.

I — que os direitos, títulos e valores mobiliários que compõem suas carteiras ou os

respectivos emissores sejam considerados de baixo risco de crédito com base, dentre

outros critérios, em classificação efetuada por agência classificadora de risco registrada

na CVM ou reconhecida por essa autarquia;

II — que o limite máximo de concentração em uma mesma pessoa jurídica, de sua

controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente controlada e de coligado ou

quaisquer outras sociedades sob controle comum seja de 20% (vinte por cento).
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Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 15, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I — o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a

funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de

riscos, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional;

II — o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% (cinquenta por

cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes próprios de previdência

social;

III — o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de prévio

credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam considerados pelos

responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de previdência social como de boa

qualidade de gestão e de ambiente de controle de investimento.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:
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I — aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja atuação em

mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o respectivo patrimônio

líquido;

II — aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em

títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo figure como emissor, devedor

ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPREV, até o fechamento desta Política de

Investimento.

. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de crédito e da

qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no intuito

de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para aplicação

dos RPPS.

Conforme o Art. 7, é 69, a análise de risco de crédito das instituições, dos direitos,

títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos e de seus investimentos,

seguirão o mínimo estabelecido pelo art. 15, é 29, I da Resolução CMN 4.695/18.
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Conforme o Art. 7, é Zº da Resolução CMN 3.922/10, os fundos de investimento em

renda fixa ou em indicadores de renda fixa deste artigo, subordinam - se a que a respectiva

denominação não contenha a expressão ”crédito privado".

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.2.7 — FUNDOS DE RENDA FIXA

São fundos de investimento, cuja carteira é composta por ativos financeiros, de renda

fixa, permitido aos RPPS aplicarem até 40%, conforme a Resolução CMN 4.604/2017, cumulativo

aos fundos de investimento classificados como artigo 7, IV, b da Resolução CMN.

Art. 7º — No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes próprios de

previdência social subordinam—se aos seguintes limites:

IV — até 40% (quarenta por cento) no somatórias dos seguintes ativos

a) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa

constituídos sob a forma de condomínio aberta, conforme

regulamentação estabelecida pela CVM (fundos de renda fixa);

FI de Renda Fixa

LIMITE INFERIOR ESTRATÉGIA SUPLÉ'Z'I'JÉ DE RESOLUÇÃO CMN 4.695/2018

DE APLICAÇÃO ALVO ((y) APLICAÇÃO LIMITE DODETERMINADO " LIMITE GLOBAL
DETERMINADO SEGMENTO

0,00% 26,09% 40,00% 40% -
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento — formação de

preços

Fundos de Investimentos com carência, devem levar em conta o Duration do fluxo de

caixa do Plano de Benefícios, isto é, os Investimentos devem ser equalizados aos passivos do

Fundo, principalmente, com relação aos fluxos de pagamentos de benefícios.

Todos os Fundos de investimento integrantes da carteira do ÁGUIA BRANCA PREV,

devem ser precificados (marcados) a valor de mercado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 7, é 39 da Resolução CMN 3.922/10, os fundos de investimento em

renda fixa ou em indicadores de renda fixa deste artigo, subordinam-se que o regulamento do

fundo determine.

I — que os direitos, títulos e valores mobiliários que compõem suas carteiras ou os

respectivos emissores sejam considerados de baixo risco de crédito com base, dentre

outros critérios, em classificação efetuada por agência classificadora de risco registrada

na CVM ou reconhecida por essa autarquia;

II — que o limite máximo de concentração em uma mesma pessoa jurídica, de sua

controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente controlada e de coligado ou

quaisquer outras sociedades sob controle comum seja de 20% (vinte por cento).
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Conforme Art. 7, é 89 da Resolução CMN 4.695/2018, Os ativos financeiros de

emissores privados que integrem as carteiras dos fundos de investimento de que tratam a

alínea "a" do inciso III, a alínea "a" do inciso IV e as alíneas "b" e "c" do inciso VII deste artigo
devem:

I — ser emitidos por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do

Brasil;

II — ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizadoras, desde que operacionais e

registradas na CVM;

III — ser cotas de classe sênior defundo de investimento em direitos creditórios classificado

como de baixo risco de crédito por agência classificadora de risco registrada na CVM ou

reconhecida por essa autarquia; ou

IV — ser cotas de fundos de investimento cujos ativos investidos observem as condições do

inciso I ou do inciso II deste parágrafo;

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 15, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:
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I — o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a

funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de

riscos, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional;

II — o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% (cinquenta por

cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes próprios de previdência

social;

III — o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de prévio

credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam considerados pelos

responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de previdência social como de boa

qualidade de gestão e de ambiente de controle de investimento.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I — aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja atuação em

mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o respectivo patrimônio

líquido;

II — aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em

títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo figure como emissor, devedor

ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma;
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. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPREV, até o fechamento desta Política de

Investimento.

. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de crédito e da

qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no intuito

de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para aplicação

dos RPPS.

Conforme o Art. 7, é 69, a análise de risco de crédito das instituições, dos direitos,

títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos e de seus investimentos,

seguirão o mínimo estabelecido pelo art. 15, é 29, I da Resolução CMN 4.695/18.

Conforme o Art. 7, é Zº da Resolução CMN 3.922/10, os fundos de investimento em

renda fixa ou em indicadores de renda fixa deste artigo, subordinam-se a que a respectiva

denominação não contenha a expressão ”crédito privado".

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.2.8—FUNDOS DE ÍNDICES DE MERCADO (ETF) DE RENDA FIXA

São fundos de investimento, cuja carteira é composta por ativos financeiros, em

índice de mercado (ETF) de renda fixa, permitido aos RPPS aplicarem até 40%, desde que sejam

negociáveis em Bolsas de Valores, conforme a Resolução CMN 4.695/2018, cumulativo aos

fundos de investimento classificados como artigo 7, IV, a da Resolução CMN.

Art. 7º — No segmento de renda fixa, as aplicaç ões dos recursos dos regimes próprios de

previdência social subordinam—se aos seguintes limites:

IV — até 40% (quarenta por cento) no somatórios dos seguintes ativos

b) cotas de fundos de investimento em índice de mercado de renda

fixa, negociáveis em bolsa de valores, compostos por ativos

financeiros que busquem refletir as variações e rentabilidade de

índices de renda fixa, conforme regulamentação estabelecida pela

CVM (fundos de índice de rendafixa);

FI de índices de Renda Fixa

LIMITE INFERIOR ESTRATÉGIA SUPLÉ'Z'I'JÉ DE RESOLUÇÃO CMN 4.695/2018

DE APLICAÇÃO ALVO ((y) APLICAÇÃO LIMITE DODETERMINADO " LIMITE GLOBAL
DETERMINADO SEGMENTO

0,00% 0,00% 40,00% 40% -
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento — formação de

preços

Fundos de Investimentos de condomínio fechado ou com carência, devem levar em

conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, isto é, os Investimentos devem ser

equalizados aos passivos do Fundo, principalmente, com relação aos fluxos de pagamentos de

be nefícios.

Todos os Fundos de investimento integrantes da carteira do ÁGUIA BRANCA PREV,

devem ser precificados (marcados) a valor de mercado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 7, é 39 da Resolução CMN 3.922/10, os fundos de investimento em

renda fixa ou em indicadores de renda fixa deste artigo, subordinam-se que o regulamento do

fundo determine.

I — que os direitos, títulos e valores mobiliários que compõem suas carteiras ou os

respectivos emissores sejam considerados de baixo risco de crédito com base, dentre

outros critérios, em classificação efetuada por agência classificadora de risco registrada

na CVM ou reconhecida por essa autarquia;

II — que o limite máximo de concentração em uma mesma pessoa jurídica, de sua

controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente controlada e de coligado ou

quaisquer outras sociedades sob controle comum seja de 20% (vinte por cento).
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Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.604/2017, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 15, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I — o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a

funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de

riscos, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional;

II — o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% (cinquenta por

cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes próprios de previdência

social;

III — o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de prévio

credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam considerados pelos

responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de previdência social como de boa

qualidade de gestão e de ambiente de controle de investimento.
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Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I — aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja atuação em

mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o respectivo patrimônio

líquido;

II — aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em

títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo figure como emissor, devedor

ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPREV, até o fechamento desta Política de

Investimento.

. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de crédito e da

qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no intuito

de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para aplicação

dos RPPS.
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Conforme o Art. 7, é 69, a análise de risco de crédito das instituições, dos direitos,

títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos e de seus investimentos,

seguirão o mínimo estabelecido pelo art. 15, é 29, I da Resolução CMN 4.695/18.

Conforme o Art. 7, é Zº da Resolução CMN 3.922/10, os fundos de investimento em

renda fixa ou em indicadores de renda fixa deste artigo, subordinam-se a que a respectiva

denominação não contenha a expressão ”crédito privado".

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.2.9 — LIG — LETRAS IMOBILIÁRIAS GARANTIDAS

São Títulos de Renda Fixa, emitidos por Instituições Financeiras, permitidos aos RPPS

aplicarem até 20% conforme a Resolução CMN nº 3.922/10, alterada pela Resolução CMN nº

4.695/2018.

Art. 7º — No segmento de renda fixa, as aplicaç ões dos recursos dos regimes próprios de

previdência social subordinam—se aos seguintes limites:

V — até 20% (vinte por cento) em:

b) Letras Imobiliárias Garantidas (LIG);

LIG - Letras Imobiliárias Garantidas

LIMITE INFERIOR , L'M'TE RESOLUÇÃO CMN 4.695/2018
DE APLICAÇÃO ESTRATEGIA SUPERIOR DEALVO fy APLICA ÃO LIMITE DODETERMINADO ( ") ç LIMITE GLOBAL

DETERMINADO SEGMENTO

0,00% 0,00% 0,00% 20% -

. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento — formação de

preços

O ÁGUIA BRANCA PREV optou por não investir em Letras Imobiliárias Garantidas.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

O ÁGUIA BRANCA PREV optou por não investir em Letras Imobiliárias Garantidas.
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Conforme Art. 11 da Resolução CMN 3.922/10, as aplicações em LIG, ficam

igualmente condicionadas à que a instituição financeira não tenha o respectivo controle

societário detido, direta ou indiretamente, por Estado.

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.604/2017, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 15, é 69 da Resolução CMN 4.695/2018, aplica-se o prévio

credenciamento do gestor e o administrador do fundo de investimento, das instituições

financeiras com obrigação ou coobrigação relacionadas aos ativos de que trata a alínea "b" do

inciso V do art. 79.

Conforme o Art. 16 da Resolução CMN 3.922/10, a aquisição e a venda de Títulos

Públicos Federais deverão ser respaldadas através de consulta à instituição financeira, a

instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou às pessoas jurídicas

autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários para o exercício profissional de administração

de carteira e deverão observar as informações divulgadas, diariamente, por entidades

reconhecidamente idôneas pela sua transparência e elevado padrão técnico na difusão de

preços e taxas dos títulos, para fins de utilização como referência em negociações no mercado

financeiro, antes do efetivo fechamento da operação.
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Conforme o Art. 19 da Resolução CMN 3.922/10, os títulos e valores mobiliários

integrantes dos diversos segmentos de aplicação dos recursos dos regimes próprios de

previdência social devem ser registrados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

(SELIC), em sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos autorizados pelo Banco

Central do Brasil ou mantidos em conta de depósito individualizada em instituição ou entidade

autorizada a prestação desse serviço pela Comissão de Valores Mobiliários.

Conforme o Art. 19 Parágrafo Único da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela

Resolução CMN 4.604/2017 os registros devem permitir a identificação do comitente final, com

a consequente segregação do patrimônio do regime próprio de previdência social do patrimônio

do custodiante e quuidante.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em

títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo figure como emissor, devedor

ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para alocação

O ÁGUIA BRANCA PREV optou por não investir em Letras Imobiliárias Garantidas.
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Conforme o Art. 17, Parágrafo Único da Resolução CMN 3.922/10, a atividade de

custodiante e responsável pelos fluxos de pagamentos e recebimentos relativos às operações

realizadas no âmbito dos segmentos de renda fixa e de renda variável e investimentos

estruturados deverá observar a regulamentação específica da CVM.

. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de crédito e da

qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV optou por não investir em Letras Imobiliárias Garantidas.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

O ÁGUIA BRANCA PREV optou por não investir em Letras Imobiliárias Garantidas.
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5.2.10 — CDB — CERTIFICADO DE DEPÓSITO BANCÁRIO

São Títulos de Renda Fixa, emitidos por Instituições Financeiras, garantidos pelo

Emissor, permitidos aos RPPS aplicarem até 15% conforme a Resolução CMN nº 4.695/2018.

Art. 7º — No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes próprios de

previdência social subordinam—se aos seguintes limites:

VI — até 15% (quinze por cento), limitado ao montante garantido pelo Fundo Garantidor

de réditos (FGC), nos seguintes instrumentos financeiros:

a) Certificado de Depósito Bancário (CDB);

CDB - Certificado de Depósito Bancário

LIMITE INFERIOR ESTRATÉGIA “Pª/"gli DE RESOLUÇÃO CMN 4.695/2018
DE APLICAÇÃO ALVO ((y) APLICAÇÃO LIMITE DODETERMINADO " LIMITE GLOBAL

DETERMINADO SEGMENTO

0,00% 0,00% 13,00% 15% -

. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento — formação de

preços

O prazo de carregamento estará limitado ao Prazo do Duration do fluxo de caixa do

Plano de Benefícios, isto é, o prazo dos Títulos devem ser equalizados aos passivos do Fundo,

principalmente, com relação aos fluxos de pagamentos de benefícios.
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. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme Art. 7, VI da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em CDB, ficam

condicionadas que o limite de aplicação seja correspondente a 15% do patrimônio líquido do

RPPS ou, até o limite do montante garantido pelo FGC - Fundo Garantidor de Crédito.

Conforme Art. 11 da Resolução CMN 3.922/10, as aplicações em CDB, ficam

igualmente condicionadas à que a instituição financeira não tenha o respectivo controle

societário detido, direta ou indiretamente, por Estado.

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.604/2017, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 16 da Resolução CMN 3.922/10, a aquisição e a venda de Títulos

Públicos Federais deverão ser respaldadas através de consulta à instituição financeira, à

instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou às pessoas jurídicas

autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários para o exercício profissional de administração

de carteira e deverão observar as informações divulgadas, diariamente, por entidades

reconhecidamente idôneas pela sua transparência e elevado padrão técnico na difusão de

preços e taxas dos títulos, para fins de utilização como referência em negociações no mercado

financeiro, antes do efetivo fechamento da operação.
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Conforme o Art. 19 da Resolução CMN 3.922/10, os títulos e valores mobiliários

integrantes dos diversos segmentos de aplicação dos recursos dos regimes próprios de

previdência social devem ser registrados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

(SELIC), em sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos autorizados pelo Banco

Central do Brasil ou mantidos em conta de depósito individualizada em instituição ou entidade

autorizada a prestação desse serviço pela Comissão de Valores Mobiliários.

Conforme o Art. 19 Parágrafo Único da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela

Resolução CMN 4.604/2017 os registros devem permitir a identificação do comitente final, com

a consequente segregação do patrimônio do regime próprio de previdência social do patrimônio

do custodiante e quuidante.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em

títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo figure como emissor, devedor

ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPREV, até o fechamento desta Política de

Investimento.
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Conforme o Art. 17, Parágrafo Único da Resolução CMN 3.922/10, a atividade de

custodiante e responsável pelos fluxos de pagamentos e recebimentos relativos às operações

realizadas no âmbito dos segmentos de renda fixa e de renda variável e investimentos

estruturados deverá observar a regulamentação específica da CVM.

. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de crédito e da

qualidade da gestão

Conforme o Art. 7, é 69, a análise de risco de crédito das instituições, dos direitos,

títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos e de seus investimentos,

seguirão o mínimo estabelecido pelo art. 15, & 29,I da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.2.11 — DEPÓSITO DE POUPANÇA

São depósitos permitidos aos RPPS aplicarem até 15%, conforme a Resolução CMN nº

4.695/2018.

Art. 7º — No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes próprios de

previdência social subordinam—se aos seguintes limites:

VI — até 15% (quinze por cento), limitado ao montante garantido pelo Fundo Garantidor

de Créditos (FGC), nos seguintes instrumentos financeiros:

b) Depósito de Poupança;

Depósito Poupança
LIMITE "LIMITE INFERIOR , RESOLUÇAO CMN 4.695/2018

DE APLICAÇÃO ESTRATEGIA SUPERIOR DE
DETERMINADO ALVO (%) APLICAÇÃO LIMITE DO LIMITE GLOBAL

DETERMINADO SEGMENTO

0,00% 0,00% 2,00% 15% -

. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento — formação de

preços

Possíveis aplicações em cadernetas de poupança, terão o objetivo de formar Provisão

de Caixa, conforme definido na Política de Investimento.
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. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme Art. 7, VI da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em Poupança ficam

condicionadas que o limite de aplicação seja correspondente a 15% do patrimônio líquido do

RPPS ou, até o limite do montante garantido pelo FGC - Fundo Garantidor de Crédito.

Conforme Art. 11 da Resolução CMN 3.922/10, as aplicações em poupança, ficam

igualmente condicionadas à que a instituição financeira não tenha o respectivo controle

societário detido, direta ou indiretamente, por Estado.

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.604/2017, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

II — aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em

títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo figure como emissor, devedor

ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma;
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. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições estão descritos nesta

Política de Investimento e os modelos utilizados serão os disponibilizados no endereço

eletrônico da SPREV, até o fechamento desta Política de Investimento.

. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de crédito e da

qualidade da gestão

A análise de risco de crédito das instituições Financeiras seguirão o mínimo

estabelecido pelo Art. 15, é 29, I da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

Poupança praticamente não oferece riscos de mercado, de liquidez e de crédito (até o

limite estabelecido pelo FGC — Fundo Garantidor de Crédito).
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5.2.12 — FIDC- FUNDOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS

São fundos de investimento de Renda Fixa, chamados no mercado de "recebíveis",

provenientes dos créditos que uma empresa tem a receber, como duplicatas, cheques e outros

tipos de Título financeiro, permitido aos RPPS aplicarem até 5% conforme a Resolução CMN nº

4.695/2018.

Art. 7º — No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes próprios de

previdência social subordinam—se aos seguintes limites:

VII — até 5% (cinco por cento) em:

a) cotas de classe sênior de fundos de investimento em direitos
creditórios (FD/C).

FI em Direitos Creditórios - Cota Sênior

LIMITE INFERIOR , L'M'TE RESOLUÇÃO CMN 4.695/2018.. E TRATE IA PERI R DE
DE APLICAÇAO TALVO (;) SAJPLICAJÇÃO LIMITE DO0DETERMINADO LIMITE L BALDETERMINADO SEGMENTO G 0

0,00% 0,00% 0,00% 5% -
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento — formação de

preços

Fundos de Investimentos com carência, devem levar em conta o Duration do fluxo de

caixa do Plano de Benefícios, isto é, os Investimentos devem ser equalizados aos passivos do

Fundo, principalmente, com relação aos fluxos de pagamentos de benefícios.

Todos os Fundos de investimento integrantes da carteira do ÁGUIA BRANCA PREV,

devem ser precificados (marcados) a valor de mercado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 7, é 4 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em FIDC de

condomínio aberto, subordinam-se a:

I — que a série ou classe de cotas do fundo seja considerada de baixo risco de crédito, com

base, dentre outros critérios, em classificação efetuada por agência classificadora de risco

registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia;

II — que o regulamento do fundo determine que o limite máximo de concentração em uma

mesma pessoa jurídica, de sua controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente

controlada e de coligado ou quaisquer outras sociedades sob controle comum seja de 20%

(vinte por cento).

III — que seja comprovado que o gestor do fundo de investimento já realizou, pelo menos,

dez ofertas públicas de cotas seniores de fundo de investimento em direitos creditórios

encerradas e integralmente liquidadas;
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IV — que o total das aplicações de regimes próprios de previdência social represente, no

máximo, 50% (cinquenta por cento) do total de cotas seniores de um mesmo fundo de

investimento em direitos creditórios;

V — que o regulamento do fundo de investimento em direitos creditórios determine que o

devedor ou coobrigado do direito creditório tenha suas demonstrações financeiras

auditadas por auditor independente registrado a CVM e publicadas, no mínimo,

anualmente.

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.604/2017, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 14, é 19 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 5% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 14, é Zº da Resolução CMN 3.922/2010, alterada pela Resolução

CMN 4.392/2014, esse limite aplica-se a partir de 19 de janeiro de 2015, com relação ao total de

classe sênior do Fundo de Investimento.
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Art. 14, 5 29 — Para aplicações em fundos de investimento em direitos creditórios, a serem

efetuadas a partir de 19 de janeiro de 2015, o limite estabelecido no caput passa a ser

calculado em proporção do total de cotas de classe sênior e não do total de cotas do

fundo.

Conforme o Art. 15, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I — o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a

funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de

riscos, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional;

II — o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% (cinquenta por

cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes próprios de previdência

social;

III — o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de prévio

credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam considerados pelos

responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de previdência social como de boa

qualidade de gestão e de ambiente de controle de investimento.

Conforme o Art. 22, I da Resolução CMN 4.695/2018, não serão considerados como

infringência dos limites de aplicações estabelecidos nesta Resolução os eventuais

desenquadramentos decorrentes de valorização ou desvalorização de ativos financeiros que não

excedam 25% (vinte e cinco por cento) do limite definido no Art. 79 VII.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:
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I — aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja atuação em

mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o respectivo patrimônio

líquido;

II — aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em

títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo figure como emissor, devedor

ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma;

III — aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento em direitos

creditórios não padronizados;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPREV, até o fechamento desta Política de

Investimento.

. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de crédito e da

qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no intuito

de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para aplicação

dos RPPS.
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Conforme o Art. 7, é 69, a análise de risco de crédito das instituições, dos direitos,

títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos e de seus investimentos,

seguirão o mínimo estabelecido pelo art. 15, é 29, I da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.2.13—FUNDOS DE RENDA FIXA DE CREDITO PRIVADO

São fundos de investimento que possuem no mínimo, 51% de Títulos de caráter

privado, classificados como renda fixa ou como referenciados em indicadores de desempenho. . N N ,, , . . ,, . .
lde renda fIxa que contenham em sua denomInaçao a expressao credIto prIvado permItIdo aos

RPPS aplicarem até 5% conforme a Resolução CMN nº 4.695/2018.

Art. 7º — No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes próprios de

previdência social subordinam—se aos seguintes limites:

VII — até 5% (cinco por cento) em:

b) — cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa

com sufixo ”crédito privado” constituídos sob a forma de

condomínio aberto, conforme regulamentação estabelecida pela

CVM (fundos de renda fixa)

FI de Renda Fixa Crédito Privado

LIMITE INFERIOR ESTRATÉGIA “Pª/"gli DE RESOLUÇÃO CMN 4.695/2018
DE APLICAÇÃO ALVO ((y) APLICAÇÃO LIMITE DODETERMINADO " LIMITE GLOBAL

DETERMINADO SEGMENTO

0,00% 0,00% 0,00% 5% -
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento — formação de

preços

Fundos de Investimentos Fechados ou com carência, devem levar em conta o

Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, isto é, os Investimentos devem ser

equalizados aos passivos do Fundo, principalmente, com relação aos fluxos de pagamentos de

benefícios.

Todos os Fundos de investimento integrantes da carteira do ÁGUIA BRANCA PREV,

devem ser precificados (marcados) a valor de mercado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 7, é 39 da Resolução CMN 3.922/10, os fundos de investimento em

renda fixa ou em indicadores de renda fixa deste artigo, subordinam-se que o regulamento do

fundo determine.

I — que os direitos, títulos e valores mobiliários que compõem suas carteiras ou os

respectivos emissores sejam considerados de baixo risco de crédito com base, dentre

outros critérios, em classificação efetuada por agência classificadora de risco registrada

na CVM ou reconhecida por essa autarquia;

II — que o limite máximo de concentração em uma mesma pessoa jurídica, de sua

controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente controlada e de coligado ou

quaisquer outras sociedades sob controle comum seja de 20% (vinte por cento).
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Conforme Art. 7, à 8º da Resolução CMN 4.695/2018, Os ativos financeiros de

emissores privados que integrem as carteiras dos fundos de investimento de que tratam a

alínea "a" do inciso III, a alínea "a" do inciso IV e as alíneas "b" e "c" do inciso VII deste artigo
devem:

I — ser emitidos por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do

Brasil;

II — ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizadoras, desde que operacionais e

registradas na CVM;

III — ser cotas de classe sênior defundo de investimento em direitos creditórios classificado

como de baixo risco de crédito por agência classificadora de risco registrada na CVM ou

reconhecida por essa autarquia; ou

IV — ser cotas de fundos de investimento cujos ativos investidos observem as condições do

inciso I ou do inciso II deste parágrafo;

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 3.922/10, as aplicações em cotas de um mesmo

fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento deste

artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14, é 19 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 5% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.604/2017, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.
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Conforme o Art. 15, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I — o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a

funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de

riscos, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional;

II — o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% (cinquenta por

cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes próprios de previdência

social;

III — o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de prévio

credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam considerados pelos

responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de previdência social como de boa

qualidade de gestão e de ambiente de controle de investimento.

Conforme o Art. 22, I da Resolução CMN 4.695/2018, não serão considerados como

infringência dos limites de aplicações estabelecidos nesta Resolução os eventuais

desenquadramentos decorrentes de valorização ou desvalorização de ativos financeiros que não

excedam 25% (vinte e cinco por cento) do limite definido no Art. 79 VII.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:
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I — aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja atuação em

mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o respectivo patrimônio

líquido;

II — aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em

títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo figure como emissor, devedor

ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPREV, até o fechamento desta Política de

Investimento.

. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de crédito e da

qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no intuito

de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para aplicação

dos RPPS.
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Conforme o Art. 7, é 69, a análise de risco de crédito das instituições, dos direitos,

títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos e de seus investimentos,

seguirão o mínimo estabelecido pelo Art. 15, é 29, I da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.2.14 — FUNDOS DE RENDA FIXA COMPOSTOS 85% DE DEBENTURES

São fundos de investimento de Renda Fixa, que deverão informar em seu

Regulamento, que a composição da carteira do Fundo será de no mínimo 85% de Debêntures,

permitido aos RPPS aplicarem até 5% conforme a Resolução CMN nº 4.695/2018.

Art. 7º — No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes próprios de

previdência social subordinam—se aos seguintes limites:

VII — até 5% (cinco por cento) em:

c) — cotas de fundo de investimento de que trata art. 39 da Lei nº

12.431, de 24 de junho de 2011, que disponha em seu regulamento

que 85% (oitenta e cinco por cento) do patrimônio líquido do fundo

seja aplicada em debêntures de que trata o art. 29 da Lei nº 12.431,

de 2011, observadas as normas da CVM.

FI em Debêntures

LIMITE INFERIOR ESTRATÉGIA SUPLÉ'Z'I'JÉ DE RESOLUÇÃO CMN 4.695/2018

DE APLICAÇÃO ALVO ((y) APLICAÇÃO LIMITE DODETERMINADO " LIMITE GLOBAL
DETERMINADO SEGMENTO

0,00% 0,00% 0,00% 5% -
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